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Recorrente CTF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

MULTA DE-OFICIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DIPJ.

O atraso-naentrega da DIPJ pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicacéo da
penalidade prevista na legislacdo tributaria. A responsabilidade por infracoes
dalegislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. VVotou pelas conclusdes a conselheira Barbara Santos Guedes.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Notificacdo de Langamento

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificacdo de Lancamento,
fl. 05, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$1.268,54 a titulo de multa de oficio
isolada por atraso na entrega em 30.10.2009 da Declaracdo Integrada de Informacdes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) do ano-calendario de 2008, cujo prazo final era
15.07.2009:

Descricéo dos fatos
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 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DIPJ.
 O atraso na entrega da DIPJ pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária. A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões a conselheira Bárbara Santos Guedes.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Notificação de Lançamento
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento, fl. 05, com a exigência do crédito tributário no valor de R$1.268,54 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 30.10.2009 da Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do ano-calendário de 2008, cujo prazo final era 15.07.2009:
Descrição dos fatos 
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ)-VERSÃO 2.1 entregue fora do prazo fixado enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que tenha sido integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de R$500,00 (quinhentos reais). 
Enquadramento Legal 
Art. 7º da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com as alterações introduzidas pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004.
Impugnação e Decisão de Primeira Instância 
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado na ementa do Acórdão da 2ª Turma/DRJ/BHE/MG nº 02-42.947, de 27.02.2013, e-fls. 20-21: 
DIPJ.
Comprovada a sujeição do contribuinte à obrigação, o descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso enseja a aplicação das penalidades previstas na legislação de regência.
Impugnação Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 16.12.2014, e-fl. 28, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 07.01.2015, e-fls. 30-50, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
I - OS FATOS 
A empresa acima qualificada teve seu limite do Regime de Apuração do Simples Nacional estourado em 31/12/2007 (R$ 2.638.521,43). Portanto, no decorrer do exercício de 2008, todas as apurações e recolhimentos de impostos seguiram no Regime Apuração Lucro Presumido.
No ato da entrega da DIPJ à Receita Federal em 2009, o sistema da Receita não permitiu o recebimento da mesma, com a mensagem de que empresa ainda se enquadrava no regime do Simples Nacional.
II - O DIREITO 
II. 1 - PRELIMINAR 
Considerando, o estouro e o estabelecido pela própria Receita Federal, a empresa perdeu em 31/12/2007, os benefícios do Regime de Apuração Simplificado, sendo assim, tentamos proceder de acordo. Apesar das tentativas em entregar a Declaração em tempo hábil o sistema da receita só permitiu a recepção em 30/10/2009, Recibo n° 07.02.86.73.79-15 (Anexo).
II. 2 - MÉRITO ( inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)
Em face do exposto, diante da impossibilidade do cumprimento do prazo de entrega no prazo previsto, por negação do sistema da Receita (conforme tela impressa anexa), e na sequencia a falta de informações de como conseguir resolver o problema, vimos pelo presente solicitar que aceitem e considerem que todas as outras obrigações acessórias foram cumpridas dentro do prazo, nos concedendo o deferimento da presente solicitação de impugnação.
No que concerne ao pedido conclui que:
III.2. CONCLUSÃO
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnação para o fim de assim ser decidido, cancelando-se a Notificação de Lançamento n° 68.79.07.06.72.34-07 de MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO ref. Ao Processo n° 18186.006440/2009-51.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Multa de Ofício Isolada por Atraso Entrega DIPJ
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (art. 113 do Código Tributário Nacional). 
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
A Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) desde a sua instituição a partir de 01.01.1999, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado (Instrução Normativa SRF nº 127, de 30 de outubro de 1998 e Súmula CARF nº 92). O adimplemento das obrigações tributárias principais confessadas em DIPJ não tem força normativa para afastar a penalidade pecuniária decorrente da entrega em atraso ou a falta de apresentação da mesma DIPJ. Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional). Verifica-se ainda que "a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração", conforme Súmula Vinculante CARF nº 49, conforme Portaria MF nº 277, de 07 de junho de 2018.
Vale ressaltar que todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas devem apresentar a DIPJ anualmente de forma centralizada pela matriz por via da internet, que desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado (Instrução Normativa SRF nº 127, de 30 de outubro de 1998, Instrução Normativa RFB nº 1.028, de 30 de abril de 2010, Instrução Normativa RFB nº 1.149, de 28 de abril de 2011, Instrução Normativa RFB nº 1.264, de 30 de março de 2012, Instrução Normativa RFB nº 1.344, de 9 de abril de 2013, Instrução Normativa RFB nº 1.463, de 24 de abril de 2014 e Súmula CARF nº 92):
(a) para os anos-calendário de 1999 a 2008 até o último dia útil do mês de setembro do ano-calendário subsequente;
(b) para o ano-calendário de 2009 até 30 de julho de 2010;
(c) para o ano-calendário de 2010 até 30 de junho de 2011;
(d) para o ano-calendário de 2011 até 29 de junho de 2012;
(e) para o ano-calendário de 2012 até 28 de junho de 2013; e
(e) para o ano-calendário de 2013 até 30 de junho de 2014.
A partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela matriz, que ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). A ECF será transmitida anualmente ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira. A não apresentação da ECF pelos contribuintes que apuram o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica pela sistemática do Lucro Real, nos prazos fixados, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarreta a aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014 (Instrução Normativa RFB nº1.422, de 19 de dezembro de 2013).
A tipicidade se encontra expressa na legislação de regência da matéria e por essa razão a autoridade fiscal não pode deixar de cumprir as estritas determinações legais literalmente, não podendo alterar a penalidade pecuniária. Desse modo, o sujeito passivo que deixar de apresentar a DIPJ nos prazos fixados pelas normas sujeita-se às seguintes multas:
(a) de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do IRPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observada na multa mínima de R$500,00 (quinhentos reais);
(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
Para efeito de aplicação dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do Auto de Infração. As multas serão reduzidas: 
(a) em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; 
(b) em 75% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
A multa mínima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo Simples (Lei nº 9.317, de 1996);
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos (art. 113 e 138 do Código Tributário Nacional, art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984, art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999,e art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 11.051, 29 de dezembro de 2004 e Súmulas CARF nºs 33 e 49).
A Recorrente alega que entregou a DIPJ em 30.10.2009 em razão de o sistema interno da RFB não validar o recebimento em tempo hábil com a mensagem de que ainda estava enquadrada no Simples Nacional. A legislação de regência determina que para o fato gerador tratado no lançamento não há previsão legal de exclusão da penalidade pecuniária aplicada com fundamento nesta alegação. Verifica-se que a sua pretensão não pode ser deferida, pois entregou intempestivamente a DIPJ pelo lucro presumido. No presente caso, restou comprovado que o lançamento fundamenta-se na aplicação da multa de ofício isolada por atraso na entrega em 30.10.2009 da DIPJ do ano-calendário de 2008, cujo prazo final era 15.07.2009. 
O atraso na entrega da DIPJ pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária. A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional. O fato príncipe está justificado na supremacia do interesse público e no princípio da legalidade (art. 37 da Constituição Federal). Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva da DIPJ. 
Verifica-se que a Recorrente não produziu no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A inferência denotada pela Recorrente, nesse caso, não pode ser acatada.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 2ª Turma/DRJ/BHE/MG nº 02-42.947, de 27.02.2013, e-fls. 20-21, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
No Direito Tributário, deve-se observar o princípio da responsabilidade objetiva do sujeito passivo em relação às suas obrigações tributárias e ao cometimento de infrações, ou seja, a responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Código Tributário Nacional (CTN).
É fato não contestado que a entrega se deu fora do prazo. Assim sendo, a multa foi aplicada conforme previsto na legislação tributária. De acordo com o inciso VI do art. 97 do Código Tributário Nacional, somente a lei pode estabelecer as hipóteses de dispensa ou redução de penalidades. Não há lei que contemple a hipótese invocada como razão para a dispensa da multa em lide.
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
Ante o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnação para manter a exigência do crédito tributário lançado.
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Declaragdo de InformagBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ)-
VERSAO 2.1 entregue fora do prazo fixado enseja a aplicacdo da multa de 2% (dois
por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante do imposto de
renda da pessoa juridica informado na DIPJ, ainda que tenha sido integralmente pago,
reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontanea da
declaracdo, respeitado o percentual méaximo de 20% (vinte por cento) e o valor
minimo de R$500,00 (quinhentos reais).

Enquadramento Legal

Art. 7° da Lei n°® 10.426, de 24/04/2002, com as altera¢des introduzidas pelo art.
19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004.

Impugnacao e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo. Esté registrado na ementa do
Acordédo da 22 Turma/DRJ/BHE/MG n° 02-42.947, de 27.02.2013, e-fls. 20-21:

DIPJ.

Comprovada a sujeicdo do contribuinte a obrigacdo, o descumprimento desta ou
seu cumprimento em atraso enseja a aplicacdo das penalidades previstas na legislacéo
de regéncia.

Impugnacéo Improcedente

Recurso Voluntario

Notificada em 16.12.2014, e-fl. 28, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 07.01.2015, e-fls. 30-50, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
I - OS FATOS

A empresa acima qualificada teve seu limite do Regime de Apuracdo do
Simples Nacional estourado em 31/12/2007 (R$ 2.638.521,43). Portanto, no decorrer
do exercicio de 2008, todas as apuragBes e recolhimentos de impostos seguiram no
Regime Apuragéo Lucro Presumido.

No ato da entrega da DIPJ & Receita Federal em 2009, o sistema da Receita ndo
permitiu 0 recebimento da mesma, com a mensagem de que empresa ainda se
enquadrava no regime do Simples Nacional.

Il - O DIREITO
1. 1 - PRELIMINAR

Considerando, o estouro e o estabelecido pela prépria Receita Federal, a
empresa perdeu em 31/12/2007, os beneficios do Regime de Apuragdo Simplificado,
sendo assim, tentamos proceder de acordo. Apesar das tentativas em entregar a
Declaracdo em tempo habil o sistema da receita s6 permitiu a recepcdo em
30/10/2009, Recibo n° 07.02.86.73.79-15 (Anexo).
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II. 2 - MERITO (inciso Ill e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)

Em face do exposto, diante da impossibilidade do cumprimento do prazo de
entrega no prazo previsto, por negacdo do sistema da Receita (conforme tela impressa
anexa), e na sequencia a falta de informagdes de como conseguir resolver o problema,
vimos pelo presente solicitar que aceitem e considerem que todas as outras obrigacdes
acessorias foram cumpridas dentro do prazo, nos concedendo o deferimento da
presente solicitagdo de impugnacao.

No que concerne ao pedido conclui que:
[11.2. CONCLUSAO

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da agéo
fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnagéo para o fim de
assim ser decidido, cancelando-se a Notificagdo de Langamento n°® 68.79.07.06.72.34-
07 de MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO ref. Ao Processo
n° 18186.006440/2009-51.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Multa de Oficio Isolada por Atraso Entrega DIPJ
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicacdo de penalidade pecuniaria
por falta de cumprimento de obrigacdo acessodria, tem-se que essa obrigacdo € um dever de fazer
ou ndo fazer que decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, e pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria.

Essas obrigacOes formais de emissdo de documentos contabeis e fiscais decorrem
do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscalizagdo tributaria no controle da
arrecadacdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributario Nacional). Ademais, a imunidade
tributaria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigacdes acessorias previstas na
legislacgdo tributéria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Cédigo Tributario Nacional). O
Ministro da Fazenda pode instituir obrigacfes acessorias relativas a tributos federais, cuja
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competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5° da Decreto-Lei
n°2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999).

Cabe esclarecer que o obrigacdo acessoria é desvinculada da obrigacgdo principal
no sentido de que a obrigacéo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigacdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacdo acessoria
decorre da legislacdo tributéria e tem por objeto as prestacbes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos. A obrigacao acessoria, pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria (art. 113 do Codigo Tributario Nacional).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir obrigacoes
acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢cdes para 0 seu cumprimento, 0 respectivo
responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A dosimetria da pena
pecuniaria prevista na legislacao tributéaria deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de
responsabilidade funcional (paragrafo primeiro do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional).
Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei
expressamente a exigir (art. 22 da Lei n°® 9.784, de 29 de dezembro de 1999).

A Declaracdo de Informagbes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) desde
a sua instituicdo a partir de 01.01.1999, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento habil
e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado (Instrucdo Normativa SRF n°
127, de 30 de outubro de 1998 e Sumula CARF n° 92). O adimplemento das obrigacGes
tributarias principais confessadas em DIPJ ndo tem forca normativa para afastar a penalidade
pecunidria decorrente da entrega em atraso ou a falta de apresentacdo da mesma DIPJ. Ademais,
a responsabilidade por infracbes da legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato (art. 136 do Cddigo
Tributario Nacional). Verifica-se ainda que "a denuncia espontanea (art. 138 do Cadigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo”,
conforme Sumula Vinculante CARF n° 49, conforme Portaria MF n° 277, de 07 de junho de
2018.

Vale ressaltar que todas as pessoas juridicas, inclusive as equiparadas devem
apresentar a DIPJ anualmente de forma centralizada pela matriz por via da internet, que desde a
sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento habil e suficiente para a
exigéncia de crédito tributario nela informado (Instrucdo Normativa SRF n° 127, de 30 de
outubro de 1998, Instrucdo Normativa RFB n° 1.028, de 30 de abril de 2010, Instrucdo
Normativa RFB n° 1.149, de 28 de abril de 2011, Instrucdo Normativa RFB n° 1.264, de 30 de
mar¢o de 2012, Instrucdo Normativa RFB n° 1.344, de 9 de abril de 2013, Instrucdo Normativa
RFB n° 1.463, de 24 de abril de 2014 e Simula CARF n° 92):

(a) para os anos-calendario de 1999 a 2008 até o Gltimo dia Gtil do més de
setembro do ano-calendéario subsequente;

(b) para o ano-calendario de 2009 ate 30 de julho de 2010;

(c) para o ano-calendario de 2010 até 30 de junho de 2011,
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(d) para o ano-calendario de 2011 até 29 de junho de 2012;
(e) para o ano-calendéario de 2012 até 28 de junho de 2013; e
(e) para o ano-calendério de 2013 até 30 de junho de 2014.

A partir do ano-calendério de 2014, todas as pessoas juridicas, inclusive as
equiparadas, devem apresentar a Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela
matriz, que ficam dispensadas, em relagéo aos fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2014,
da escrituracdo do Livro de Apuracdo do Lucro Real (Lalur) em meio fisico e da entrega da
Declaracdo de InformacBes Econbémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ). A ECF serd
transmitida anualmente ao Sistema Publico de Escrituracdo Digital (Sped) até o ultimo dia util
do més de julho do ano seguinte ao ano-calendario a que se refira. A ndo apresentacdo da ECF
pelos contribuintes que apuram o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica pela sistemética do
Lucro Real, nos prazos fixados, ou a sua apresentagdo com incorre¢cdes ou omissoes, acarreta a
aplicacdo, ao infrator, das multas previstas no art. 8°-A do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, com redacdo dada pela Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014 (Instrucao
Normativa RFB n°1.422, de 19 de dezembro de 2013).

A tipicidade se encontra expressa na legislacdo de regéncia da matéria e por essa
razdo a autoridade fiscal ndo pode deixar de cumprir as estritas determinacdes legais
literalmente, ndo podendo alterar a penalidade pecuniéria. Desse modo, 0 sujeito passivo que
deixar de apresentar a DIPJ nos prazos fixados pelas normas sujeita-se as seguintes multas:

(a) de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o0 montante do
IRPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declaracGes ou entrega
apos o prazo, limitada a vinte por cento, observada na multa minima de R$500,00 (quinhentos
reais);

(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas ou
omitidas.

Para efeito de aplicacdo dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia seguinte
ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaragdo e como termo final a data
da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do Auto de Infracdo. As multas
serdo reduzidas:

(@) em 50% (cinquenta por cento), quando a declaracdo for apresentada apds o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;

(b) em 75% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentagdo da declaragao no
prazo fixado em intimagé&o.

A multa minima a ser aplicada deve ser:

(@) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa juridica inativa e pessoa
juridica optante pelo Simples (Lei n°® 9.317, de 1996);

(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos (art. 113 e 138 do Cddigo
Tributéario Nacional, art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118,
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de 28 de junho de 1984, art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999,e art. 7° da Lei n°
10.426, de 24 de abril de 2002, alterada pela Lei n°® 11.051, 29 de dezembro de 2004 e Sumulas
CARF n° 33 e 49).

A Recorrente alega que entregou a DIPJ em 30.10.2009 em razéo de o sistema
interno da RFB ndo validar o recebimento em tempo habil com a mensagem de que ainda estava
enquadrada no Simples Nacional. A legislacdo de regéncia determina que para o fato gerador
tratado no langamento ndo héa previsao legal de exclusdo da penalidade pecuniaria aplicada com
fundamento nesta alegacdo. Verifica-se que a sua pretenséo ndo pode ser deferida, pois entregou
intempestivamente a DIPJ pelo lucro presumido. No presente caso, restou comprovado que 0
lancamento fundamenta-se na aplicacdo da multa de oficio isolada por atraso na entrega em
30.10.2009 da DIPJ do ano-calendario de 2008, cujo prazo final era 15.07.20009.

O atraso na entrega da DIPJ pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicacdo da
penalidade prevista na legislacdo tributaria. A responsabilidade por infracbes da legislacdo
tributéria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do Codigo Tributario Nacional. O fato
principe esta justificado na supremacia do interesse publico e no principio da legalidade (art. 37
da Constituicdo Federal). Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a legislacédo tributaria,
correta € a aplicacdo da multa prevista legalmente no caso de transmissao intempestiva da DIPJ.

Verifica-se que a Recorrente ndo produziu no processo novos elementos de prova,
de modo que o conjunto probatério ja produzido evidencia que o procedimento de oficio esta
correto. A inferéncia denotada pela Recorrente, nesse caso, ndo pode ser acatada.

Declaracéo de Concordéancia

Consta no Acérddo da 22 Turma/DRJ/BHE/MG n° 02-42.947, de 27.02.2013, e-
fls. 20-21, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

No Direito Tributario, deve-se observar o principio da responsabilidade objetiva
do sujeito passivo em relacdo as suas obrigacGes tributarias e ao cometimento de
infracdes, ou seja, a responsabilidade no campo tributério independe da intengdo do
agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato,
conforme estabelece expressamente o art. 136 do Codigo Tributéario Nacional (CTN).

E fato ndo contestado que a entrega se deu fora do prazo. Assim sendo, a multa
foi aplicada conforme previsto na legislacdo tributaria. De acordo com o inciso VI do
art. 97 do Cdédigo Tributério Nacional, somente a lei pode estabelecer as hipdteses de
dispensa ou reducdo de penalidades. N&o ha lei que contemple a hipétese invocada
como razao para a dispensa da multa em lide.

A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, paragrafo Gnico). Assim, constatado o
atraso ou a falta na entrega da declaracdo/demonstrativo, a autoridade fiscal ndo sé
esta autorizada como, por dever funcional, estd obrigada a proceder ao lancamento de
oficio da multa pertinente.

Ante 0 exposto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnacdo para
manter a exigéncia do crédito tributério langado.
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Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento esta de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



